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TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO
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Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Mercado Comum do Sul (MERCOSUL)

DECISÕES DO CONSELHO DO MERCADO COMUM
MERCOSUL/CMC/DEC N°. 17/02: Símbolos do MERCOSUL

SÍMBOLOS DO MERCOSUL
TENDO EM VISTA : O Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro Preto , a Decisão Nº 01/98
do Conselho do Mercado Comum e a Resolução Nº 25/97 do Grupo Mercado Comum.
CONSIDERANDO:
Que uma divulgação mais ampla do nome, sigla, emblema e da bandeira do MERCOSUL
contribui para consolidar a identidade e a imagem do processo de integração;
Que se faz necessário assegurar a devida proteção ao nome, sigla e emblema e bandeira do
MERCOSUL;
Que o nome Mercado Comum do Sul, a sigla MERCOSUL e o emblema do MERCOSUL, nos
idiomas português e espanhol, foram devidamente notificados nos termos do artigo 6 da
Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial aos demais membros dessa
Convenção.
O CONSELHO DO MERCADO COMUM
DECIDE:
Art. 1 - São símbolos do MERCOSUL, o nome Mercado Comum do Sul, a sigla MERCOSUL,
o emblema do MERCOSUL e a bandeira do MERCOSUL nos idiomas português e espanhol,
que constam como Anexo e formam parte da presente Decisão.
As características gráficas e combinações de cores do emblema e da bandeira do MERCOSUL
constam no Anexo.
Art. 2 - Os símbolos do MERCOSUL são de uso do MERCOSUL, dos Estados Partes do
MERCOSUL e dos órgãos do MERCOSUL, podendo ser utilizados, sem prévia autorização, por
pessoas físicas ou jurídicas nacionais dos Estados Partes do MERCOSUL de forma compatível
com os objetivos do MERCOSUL.
Art. 3 - Sem prejuízo do disposto no artigo 6 da Convenção de Paris para a Proteção da
Propriedade Industrial, o Grupo Mercado Comum poderá elaborar diretrizes que deverão ser
devidamente divulgadas a fim de orientar o uso dos símbolos do MERCOSUL por terceiros,
pessoas físicas ou jurídicas.
A utilização dos símbolos do MERCOSUL deverá respeitar as orientações emanadas do Grupo
Mercado Comum.
Art. 4  - Os símbolos do MERCOSUL não poderão ser utilizados quando estejam associados a
objetivos e atividades incompatíveis com os princípios e objetivos do MERCOSUL, sejam
contrários à moral pública ou possam causar confusão entre o usuário e órgãos do MERCOSUL
junto ao público, induzindo a erro ou provocando descrédito do organismo.
Os símbolos do MERCOSUL em nenhum caso poderão ser utilizados para designar órgãos ou
instituições que possam ser identificados ou confundidos com os órgãos do MERCOSUL, tais
como Tribunal, Conselho, Grupo, Comissão, Comitê, Grupo de Trabalho ou Foro.
Art. 5  - As sociedades comerciais deverão observar os seguintes requisitos para o uso do termo
MERCOSUL,

a) que a palavra MERCOSUL não seja utilizada isoladamente, mas formando parte da
denominação ou da razão social;

b) que essa denominação tenha relação com o objeto social; e

c) que não seja utilizado de maneira enganosa que induza a erro ou confusão com
organismos oficiais.
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Art. 6 - Cada Estado Parte assegurará, de acordo com sua legislação, que sejam adotadas as
medidas cabíveis para coibir o uso indevido dos símbolos do MERCOSUL e assegurar sua
correta utilização nos termos desta Decisão, em particular os artigos 3 e 4.
Para esse fim, os Estados Partes estenderão e assegurarão aos símbolos do MERCOSUL
proteção equivalente à conferida aos símbolos nacionais nos respectivos ordenamentos jurídicos
internos no que se refere a sanções pelo descumprimento desta Decisão.
Art. 7 - O uso dos símbolos do MERCOSUL não habilitará sua apropriação pelo usuário, nem
gerará quaisquer direitos sobre os mesmos. Em nenhum caso, esses símbolos poderão ser
registrados como marca ou integrando um conjunto marcário .
Art. 8 - O Grupo Mercado Comum, quando considere pertinente, poderá regulamentar esta
Decisão.
Art. 9 - A partir da sua entrada em vigência, a presente Decisão revoga a Decisão CMC N°
01/98.
XXII CMC - Brasília, 06/XII/02


